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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA iIIUNICIPAL DE CR§ÓPOLIS

CNPJ: 1 3.646. 922t0001 -12

AUTORTZAÇÃO PARA ABERTURA OE PROCESSO LICITATOR|O

REF.: PROCESSO ADilINISTRATIVO liP 0í712023
DA SECRETARTA MUNtCtpAL DE EOUCAçÃO e CUlrUm

Nos termos do ato de requisição expedido pela Secretária Municipal de
Educaçáo e Cuhura, analisada a necessilade do Registro de preço para futura e eventual
aquisição de gêneros alimentÍcios, com entrega parcelada, conforme cronograma fomecido
pela Secretaria Municipal de Educação, para atender a demanda de merenda escolar da
Rede Municipal de Educaçâo, durante o ano letivo de 2023 em atendimento ao regramento
do Programa Nacional de Alimentaçáo Escolar - PNAE, conforme Termo de Referência e
planilha em anexo.

Ciente, AUTORIZO a sua contratação segundo os procedimentos ditados pelo
Decreto Federal no 7.89212013, Decreto Municipal n" 1'10f2021 e Decreto Municipal n'
fi1n021, Lei Federal no '10.52012002 e subsidiariamente as Lei Federal no 8.666/1993, Lei
Complementar no 123120ft1 e posteriores alteraçÕes.

Como o presênte processo já realizou pesquisa de preços, deverá tramitar pelos
setores competentes, na seguinte sequência:

a) Comiasão de Licitação para tomada das providencias necesúÍias à
consecução do processo licitatório competônto com vistag a atender a
aolicitação da Secretaria illunlcipal de Educação e Cultura;

bf Procuradoria Jurídica, para emlasão de Parecer Jurídico, a íim de dar
cumprimento ao aÉ 38, Parágrafo único, da Lel de Licitaçôes.

cRlsÓPoLls-BA, 01 de março de 2023.

#
Prefeito llunicipal

Rua 12 dê Março, E4 - Centro - CEP: 48.480-000 - CÍisópoliíBe
Tê1.: (75) 344$2182 CNPJ 13.646.9220001-12
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ESTADO OA BAHIA
PREFETTURA MUN|CIPAL DE CR|SóPOLIS
coMlssÃo oE LrcrTAÇÂo

At Tt AÇÃO-PROCESSO DE LTCTTAÇÂO-PBEGÃO ELETRÔNrCO

PREFEITT'RA MT'NICIPAL DE CRISÓPOLÉ

OBIETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de gêneros
alimentícioa, com entrega parcelada, coúorme cronograma fornecido pela Secretaria
Municipal de Educação, para atender a demanda de merenda escolar da Rede
Municipal de Educação, durante o ano letivo de 2023 em atendimento ao
regtamento do Programa Nacional de Alimentaçâo Escolar PNAE, conforme
Termos de Referência e planilha em anexo.

INTERESSÂDA: Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

PERÍODO: 12 (doze) meses.

REGIME LEGAL: Decreto Federal n'7.89212O13, Decreto Municipal n' 110/2021,
Decreto Municipat n" llU202L, Lei Federal n' 10.520/2002 e subsidiariâmente as
Lei Federal n'8.666i/1993, l.ei Complementá.r n" 123120(),6 e posteriores alteraçôes.

MODALIDADE/Tf: PREGÃO ELETROMCO rcOAhOL}ISRP.

AWJAçÃO: Aos dois diae do mêe de março de 2023, autuei o pnocesso contendo o
requerinento, termo de referência e demais documentos, solicitando e autorizando a
contratação de empresa especializada para fornecimento do objeto em tela. Eu,
JOAO DE DEUS DA SILVA JUMOR - Pregoeiro que subscrevi.

JOÃO JT.,NIOR

Decreto no 0 t2 janeim de 2022

Rua 12 de MaÍço, E4 - Cênro - CEP: 48.460-ü)0 - CrisôpoliíBa {NPJ: 13.646.92000'l-12
Tê1.: (75) U4t-2182 Ramal 204 E-mail: licitacoêscÍisopolis@gmail.com

,o$$t*,-t-l
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DECRETO DE DESIGNAÇAO DO
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
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ESTADO DA BAHIA
PREFEÍTURA MUNICIPAT DE CRISÓPOLIS

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO NO 016. DE Í2 DE JAI{ERO OE NiA

Designa o Prêgoêiro e a Equipe de Apoio da
Comissão Permanentê de LicitaÇão da
Prefeitura Municipal de Crisópolis e dá outras
providencias.

O PREFEÍTO MUNOPAT DE CRlsóFoUq Estado da 8ahia, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o aÍtigo 78 lnciso XXIX da Lei Orgânica do MunicÍpio e nos te.mos
da Lei Federal no 1 0.520 de 17 de julho de 200?

DECREÍA

AÍt Ío - Oesignar o Sr. Joto da Düa da ghre ürlor, ocupante do cargo de
Assessor Técnico, lotado na estÍljtura da Secretaria Municlpal de Administração, para

exêrcer a função de Ptugelrc Ofrdd do Mrnlcípb de qbópofia

&t 2c - Designar os servidores Valdcmf Ferrüm do! Siltos e Dbgp DânB
ô §hra para atuârem como 'Equipe de Apoio' nas Licitações da modalidade "PREGÃO

PRESENCIAL E ELETRÔNrcO' e o servidor l{ô€r & Akn€ftâ Anunc para atuar como
suplente da referida equipe.

AÊ 3'- Em caso de ausência ou impedimento ll€ô€r da AinCda Antrnee,
substituirá o Pregoelro Oficial.

Art 40 - Este Decreto entrará em vigoÍ na data da sua publicação.

AÍt 5o - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto

Municipal no 01 5, de 1 1 de janeiro de 2022.

Afl tqucra, dMlgu€{. c crrmpía{e

Gabinete do Prefeito de Crisópolis/Ba, 12 dê janeiro de2022.

ll..jo Ju,*, ,1's" o*,k
LsrôoDamard€JqlsOoúa

Prefeito

Rua 12- de Março, 84 - Cêntro -CEP. 48.480{00 - Crisópolis/Ba
Tel :(75) 3,143-2182 CNPJ 13.646.922-0001-'12

Emâil: gáb1l-e!e çr i§o.-2!liis3ign-qi!,ç-a!I



BAHIA ' POOER EXECUTIVO ' 12 0E JANEIRO OE 2022 ' ANO XÍ M02217

,

DEGRtro ]f 0í6' OE í2 DE JAIIEIRO Oe'2O22

o
a

Ic
a

I

MUNICIPI
,

o
a

I r
a

I fo

7
õ

:

t
a

Í

V
-.-

z

a
a
a
C

{:
C

ffiüit-iOppirs i

f$í tsreoooeuru5

Gcrton Leondro Oontos De Jerus Co:to

:fi*ffffiunicoçóo PM crisóPolis ' 8A

hlc c Dlórtc Oftdol do

,ânideb!Élnia' f
aGlítÊ

w,aa,v. iodoP.org.br

PREFEITURA MUNI CIPAL DE CRISÓPOLIS - BA
ANO 20 22

sf.i..rE dlNOlP
&rdErçb dÚÚ (,o 

"bíL
oo'!íEnio â§'.nsóo dE'taLÍtêtltê

q(É lnÊtiüri e lnÍíáesl^nuíá o€ Chave6 Púbüce8

!:OO-Z O" r«OarZmt
B.asibi.â ' lôP8râB{

"ffiI"iáffitSr.: tN'rÚT oíls

-Àl

::,'

:,tl

t,



DiarilOÍiciol do,
l,lUNlClPlO

ATO 2022 . BAHIA. POOER €XECUTIVO
12 DÊ JANETRO DE 2022. ANOX[ . Nc02217

pREFEITURA f,uilclpAl oe cntsópolts - BA

2

:a

a

z

.)
ç

(i

;
:!
a

ú

ESTADO DA BAHIA
PREFTÍfl.n llilEpAlo€cflsopous

GABINETE OO PREFEITO

OECNErc ilC 01ô OE Í2 DC ü'{ERO OC 2OiA

oê8igna o Pregoêiro e a Equipê de Apoio da
Comissão Pêrmanênle de LicitaÇão da
PÍêfêituÍa Municipal de Crisópolis ê dá oúras
providencias.

o PREÍO m.ircpAt OC CnÍ80p0u8, E€tado da Bahia no uso dê suas âtÍibuiÇôês
lêgais que lhe confere o aÍtigo 78 lnciso XXIX da Lei OÍgânicâ do MunicÍpio e no6 termos
da Lêi FedeÍal no 10.520 de 17 dêiulho dê 2002,

OECNETA

Art l. - Designar o SÍ. Jú ô ora ô Slya Jdú, ocupante do cargo de
A3êessor Íecnico, lotado na estrutura dâ S€cretariâ Municipal de AdministÍáção, para

exercêr a função dê Pt'.goalo Oilcl do lltd{b ô Qlaóeolr.

Art 2t. Designar oe sêMdores Vffi hfr doa ffi e Oogo Ottr
Ô thÂ para âh.râíêm coÍno 'Equipe de Apoio' nas Licitâçõês da modalidadê 'PREGÃo

PRESENCIAL E ELETRÔNlco' e o servidoÍ HóÍ.b Ahdô lnüJna paÍa atuaÍ como
suplente de ÍefêÍidâ equipe.

Aê Í - Em easo de ausência ou ampedimênto !{óc ô Alnalô Anüta,
substituirá o Pregoeiro OÍiclal.

AÊ at - Estê DêcÍêto entraÍá êín vigor na dala da sua publlcaÉo.

Arü to - Flcam revogadas as disposiÇões em contÍárlo, em especlal o oecreto
Municipal no 015, de 1l de ianeiro dê 2022.

hale..r, ftfçL. a outrFr..

Gabinêle do Prefeito de Crisópolis/Ba, 12 de ianeiro de 2022.

á,-i;* ).2,t, "/ ;"-*,.âLomôomôJã.Ooô
Prefeito

Rua 1 2 dê MsÍço, 8,t - CentÍo 4EP. il8./t8(}000 - CÍisópoli8/88.
Tel.: Oq 3&3-2182 CNPJ 13.646.922.0001.12
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Certiftcado de Conclusão

OCenrm deCapacitâçãoem cestãoPública -ACOM, ceíifica JOÀODE»EUSUeSttyntúNtOtt
pela panicipaç,Ílo no cuao AVÂNÇÂDO DE PRECOÊ:IROS COM ÂBORDACnM pnÁttCn,

PREGÃ() pREsENcru, rlernÔNlc:o r Noçúss oE RECISTRO DE pRLÇos. reatizado nos

dias 28 c29 deJulho dc20ll oom duraçtu dc l6hotas.
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)tl iESTAOO OA BAHIA
pREFETTURA tut.ttctpAL oe cRsópous
coMrssÃo DE LrcrrAÇÂo

Criúpolis'BA, 06 de março de 2023.

À
ASSESSORTA JURÍDICA DO MUNICÍPTO

Senhor Procurador,

Com efeito, à vista da determinação do Excelentíesimo Senhor Prefeito
Municipal e uma vez analisados os termos contidos no Memorando Interno expedido
pela autoridade eolicitante da despesa, esta Comissâo de Licitação conclui pela
indiscutível necessidade da consecução de processo licitatorio para a contrataçâo ora
pretendida.

Dessa forma, levando'se em conta os termos da contratação solicitada e oe
princípios da razoabüdade e o planejamento orçamentário perseguido pela Lei de
Responsabiüdade Fiecal, adota nos termos do Decreto Federal f 7.89212013,
Decreto Municipal n" ll0l202l, Decreto Municipal n" llll202l., [.ei Federal n"
L0.52012002 e subsidiariamente as [,ei Federal n'8.666/1993, a modalidade Pregâo
na forma Eletrônico, eob o critéri,o do Menor Preço - Maior Deeoonto Por [ote,
atribuindo'lhe o pnocesso administrativo de n" 017/2023, a eer realizado a luz do

edital, cuja minuta a seguir Be sugpne.

Vimos, poúanto, por meio do presente, encaminhar a V. Sa. a Minuta do
Edital de Licitação (X)?, na modalidade Pregão Eletrônico t" OO?ÍIO29, cujo objeto é

o Regiatro de preço para futura e eventual aquieição de gêneroe alimentícioa, com
êntrega parcelada, conftrae cronograma furnecido pela Secretaria Municipal de
Educaçâo, para atender a demanda de merenda eacolar da Rede Municipal de

Educaçâo, durante o ano letivo dê 2023 em atendimento ao regranento do
Proerama Nacional de Alinentação Es@lar PNAE, conforme informa@s
constantes nos Termoa de Referência, para fins do cumprimento do art. 38,

Parágrafo único, da Lei de Licitações.

Atenciosamente,

J JT.INIOR

n" 016, janeirc de 2022

Rua 12 de Março, 84 - Cênbo - CEP: 48.480{00 - CÍisópoliíBa -CNPJ: 13.646.9220001-12
Tel.: (75) U4r2182 Ramal 2O4 E{ail: licitâcoêscrisopolis@gmail.com
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MTNUTA DE EDTTAL DE LICITAçÃO No OO7

PREGÃO ELETRÔNICO NO XXXI2O23

A PRESENTE LICITAçÂO TEI POR OB,ETO O REGISTRO DE PREÇO PARA
FUTURA E EVENTUAL AAUlsçÃO DE GÊNEROS ALMENTICIoS, COil|
ENTREGA PARCELADA, CONFORME CRONOGRAIIA FORNECIDO PELA
SECRETARIA MUNGIPAL OE EDUCAçÃO, PARA ATENDER A DEttiIANDA DE
TERENDA ESCOLAR DA REDE UUNICIPAL OE EDUGAÇÂO, DURANTE O ANO
LETIVO DE 2023 EM ATEI{OMENTO AO REGRAMEilÍO OO PROGRAMA
NAcIoNAL DE ALmENTAÇÃo escouR - pNAE, coNFoRmE DtsposçôEs
DESTE EotrAL E tNFoRtAçôes cotsraNTEs No ANExo | - TERmo oE
nereRÊrcn.

Rua 12 de Maço, 84 - CêntÍo - CEP:48.48G000 - CÍisópoliíBa
Tê1.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.920001-12
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CR§óPOLIS

CNPJ : 1 3.646. g22t 000'l -'12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA iIIUNICIPAL DE CR|SÓPOLIS

CNPJ :'l 3.646. 92210001 -12

tulNUTA OE EDTTAL DE LICITAçÃO
PREGÂO ELETRÔNrcO NO XXX'2023. SRP

o muNlcÍao DE CRBÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurÍdica dê dirêito púbtico
intemo, inscritia no CNPJ/MF sob o no 13.646.922y0001-12, com sede Rua '12 de Março, 84 -
Centro - CEP: 48.480{00 - CrisópoliVBa, por inteÍmédio do sêu Pregoeiro, o Sr. Joâo de
Deus da Silva Junior, e respectiva Equipe de Apoio, designados pelo Decreto no 016, de 12
de janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados, a abertura do
Processo Administrativo no 01712023, da Secretaria Municipal de EducaÉo e Cultura, a
licitaçáo na modalidade Prcgão Etetrônlco no XXXr2023, para o Regletro de Preços, do
tipo Menor Preço - Por Lote, que observará os preceitos de direito público e em especial
as disposi@es do Decreto Federal no 7.89U2013, Decreto Municipal no 1'1012021, Decreto
Municipal no 11112021, Lei Federal no 1O.52O|2OO2 e subsidiariamente as Lei Federal no

8.666/1993, Lei Complementar no 123/2006 e posteriorês alteraçÕes, bem como pelas
condições estabêlecidas no presente Edital e nos seus anêxos, observando o seguinte:

í.1. A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br, nas seguintês condições:

INICIO ACOLHMENTO DAS PROPOSTAS COiíERCIAIS:
Dia )OUX)U2023 âs XX:XXh (xxxxxx horas).
FIM DE ACOLHIMENTO OAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
DiaX)10(Xl2O23 às XX:XXh (xxxxxx horas).
ABERTURA DA SESSÂO DO PREGÂO ELETRÔNICO E ANÁLISE:
Dia X)(l)0(/2023 às XX:XXh (xxxxxx horas).

Formalizacâo de Consultas e Edital: Setor de Licitaçâo - Situada na Rua í2 de Março, 84 -
Centro, Crisópolis-Ba, no horário das I horas âs '12 hores, ou ainda pelo e-meil:
licitacoêscrisopolis@gmail.com.

Edital: O Edital e seus anexos poderáo ser adquiridos pessoalmente no Setor de Licitaçâo
desta Prefeitura.

Se no dia supracitado houver qualquêr tipo de probleme técnico para andemênto do
processo eletrônico, o @rtame será, automaticamente, transferido para o primeiro dia útil
subsequentê a data originelmente marcada, se outra data não tiver sido deftnida pelo
Pregoeiro.

DAATA DE REGISTRO OE PREÇOS

1. O Rêgistro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na
forma do Anexo Vl e nas condições previstâs neste Edital;

2. A Ate de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (dozes) meses,
a partir da data da sue assinatura.

ro-ooofuero DoPREGÃo

1.í. A presente licitaÉo tem por finalidade o Reglstro de preço pe.a futura e eventual
aquisiÉo de gâneros allmentlcloa, com entrêga parcêlada, confoÍme cÍonogrema
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNrcIPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ: 1 3.646. 92U0001 -12

fornecldo pela SecretaÍia tuniclpal de Educeção, paÍa atender a demanda de merenda
eecolar da Redê ltunlcapal do EducaÉo, durante o ano leüvo de 2023 eín atendlmento
ao regramento do Programa Naclonal de Allmentação Escolar - PNAE, conforme
disposiçÕes deste Edital e informeções constantês no Anexo I - Termo de Referência.

Í.2. A quantidade total anual aproximada dos itens encontra-se no Anexo l- TeÍmo de
Referência.
1.2.1. Ê vêdado êfetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acrêscimo de que trata o § íq do art. 65 da Lei ne 8.666. de 1993.
Í.2.2. Estima-se uma aquisiçâo mínima de 10o/o ldez por cento) dos produtos rêgistredos
para o órgâo gerenciador e órgáos participantes, em cumprimento aos teÍmos do inciso ll,
do art. 90. do Decreto Federal 7.892/2013.
1.2.3. Náo serão admitidas adesôes (ceronas) à Ata de Registro dê Prêços deÍiveda do
presente pro@sso (art. 9e, inciso lll, Decreto Federal 7.89212013).

í.3. Os produtos deverâo 6er entrêgues em até 05 (cinco) dias contados a partir da data de
recêbimento da Ordem de Fornecimento que será repassado ao Licitante vencedor.

1.4. O pÍazo de validade da ata dê registro de preços não será superior a doze meses,
incluídas eventuais prorrogaçÕes, conforme o inciso lll do § 3 do aÍt. 15 da Lei ne 8.666. de
1993.

I.5. DA PREVTSÃO DA DESPESA
1.5.1. A previsáo da despesa com e execuÉo do objeto desta liciteçâo está registrede nos
autos do Processo Administretivo. O quel será divulgado ao inicier a Fase de Lances pera
análise e aceitação ou nâo das melhores ofertas.

2.1. Por sê tratar de Registro de Preços nâo há previsão orçamentária (§ 2', do artigo 7',
Decreto Federal 7 .892120131.

3.0 - DA MPUG CONSULTAS E PEOIDOS DE ESCLARECIMENTOS

3.1. Atê 02 (dois) dias úteis, antês da data fixada no preâmbulo destê Edital, para realizaçâo
do certame, qualquer pessoa fÍsica ou jurÍdica poderá solicitar êsclerêcimentos, providências
ou impugnar os termos deste lnstÍumento, cabendo ao Pregoeiro, auxiliado pelo responsável
solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no prezo de até 24 (vinte e quatro)
horas;

3.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será deÍinida e publicade nova data
para a realizaçáo do Certame, excêto quando, inquestionavelmênte, a altêraçáo nâo afetar a
formulaçáo das propostas;

3.3. Decairá do direito de impugnar os teÍmos deste Editel o licitante que náo apontar as
falhas ou irregularidades supostamente existêntes no mesmo eté o segundo dia útil que

anteceder a data de realizaçâo deste Pregâo, hipôtese em que a comunicação do suposto
vÍcio nâo poderá ser aproveitrda a título de recurso;

3.4. Nâo serão conhecidas as impugnaçôês inteÍpostas, quendo vencidos os respectivos
prazos legais;

4
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TIUNICIPAL DE CR|SÓPOLIS

CNPJ: 1 3.646. 922t0001 -12

3.5. Os pedidos de esclarecimentos formais ê impugnaçÕes, refêrentes ao presente
Certame, serâo processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverâo ser
enviados exclusivamente para o site https://licitanet.com.br/;

3.6. A participaÉo no prêsente certame, sem que tenha sido tempestivemente impugnado o
presente Edital, implicará em plena aceitaçâo, por parte dos interessados, das condiçôes
nele estabelecides;

3.7. lnfoÍma@es e esclarecimentos aos licitantes, notademente relacionedos âs
especificaçÕes do objeto, deste Edital, serão dados pela Secretaria Solicitante.

4.0 - DAS CONOrcÕES AÇÃO

4.1. PODERÁ PARTICIPAR destr licitrçâo qualquer pêssoa jurídica, regularmente
estebelecida no PaÍs, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja
compatível com o objeto do presênte Certame, e que satisfaça todas as exigências,
condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos;

4.2. A paÍticipaÉo nesta licitação importa à proponente na inestrita acêitaÉo das condiçÕes
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas
administratives e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recu6os. A nâo obseÍvâncie dêstas
condiçóes ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

4.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens
ou reclamaçáo quanto ao seu conteúdo. Antês de elaborar suas propostas, es licitantes
deveráo ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as
especificaçÕes do ANEXO I (Termo de Referência);

4.4. Poderâo pedicape? dê€te PREGÃO ELETRôNrcO: Somente poderáo participar deste
PREGAO ELETRÔNrcO, vie intemet, os interêssedos cujo objetivo social seja pertinente ao
objeto do certame, que etendam a todes es exigêncies deste Edital e da legislaÉo a elê
coneleta, inclusive quanto à documentaçâo, e que estejam devidamente credenciedes,
atrevés do site htQs://licitanet.com.br/;

4.4.1. A participaçáo no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferÍvel do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada dete ê horário limite
êstabelêcidos.

4.4.2. lndependentemente de declaração expressa, a simples apresêntaÉo de proposta
implica submissâo a todas as condiçÕes estipuladas neste Edital e seus Anexos, sêm
prejuÍzo da estrita obseNância das normas contidas na legislaçâo mencionada em seu
preâmbulo;

4.4.3. Todos os custos decorrentes da elaboraÉo e aprêsentaçáo de propostas serâo de
responsabilidade exclusiva do licitante, nâo sêndo do ôrgâo licitante, em nenhuma hipótese
responsável pelos mesmos. O licitente também é o único responsável peles trensaçôes que
forem efetuadas em seu nome no Sistema Elêtrônico, ou pela sua eventual desconexáo;

4.4.4. As Licitantes interessadas devêráo proceder ao credenciamento entes da data
marcada para inÍcio da sessâo pública via internet;
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4.4.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuiçâo de chave de identaficeçâo e de senha,
pessoal e intransferível, paÍa aoesso ao Sistema Elêtrônico, no site: htps://licitanet.com.br/;

4.4.6. O credenciamento junto ao provedor do SÉtema implica na responsabilidade legal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu reprêsentante legal e ne presunÉo de sua
capacidade técnica para realizaçâo das transaçóês inerentes ao Pregâo Eletrônico;

4.4.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transaçâo efetuada diretamente ou por seu representiante, não cabêndo
ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitaçáo, responsabilidade por
eventuais danos deconentes do uso indevido da sênha, ainda que, por terceiros;

4.4.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverâo ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de aceô6o;

4.6. Nâo podetáo paÍücapar deste PREGÃO ELETRÔMCO, as empnBaa3 enquadEdas
nog caroa a segulr:

4.5.1. Consórcio de empresas, qualquer que sêja sua forma de constituiçâo; êmpresas que
estiverem em recuperaçâo judicial, procêsso de falência ou sob o regime de concordata,
concuGo de credores, dissoluÉo ou liquidação, Ressalva: É possÍvel a participaçâo de
empresas êm recupereÉo judicial, desde que amparadas com certidâo emitida pela
instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993.
(TCU, Ac. 8.27112011-2a Câmara, Dou de M/l0/2011);

4.5.2. Empresa declarada inidônêa para licitar ou contratar com a Administraçâo Púbtica.
Para vêrificaçâo das condiçôes delinidas nestia alÍnea, a Comissào do Pregáo, promoverá a
consulta êletrônice junto ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspênsas4Els;

4.5.3. Empresa suspensa têmpoÍeriemente do dirêito de licitar e impedida de contratiar com
este MunicÍpio;

4.5.4. Empresas quê, por quaisquer motivos, tenhem sido declaradas inidôneas ou punides
com suspensâo ou impedidas de licitar por órgâo da Adminisfaçâo Públice Oireta ou
lndireta, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

4.5.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitrçào, bem
assim emprêsa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável têcnico.

4.6. A partlclpação na aêssão públlca da lnternet dar€eá pela utlllzação da senha
prlvatlva do llcltante.

4.6.1. Os documentos necessários à participaçâo na presente licitaÉo, compreendendo os
documentos referentês à proposta de preço e à habilitaçâo (e seus anexos), dêverâo ser
apresentados no idioma oftcial do Brasil, com valores cotados em moede nacional do país;

4.6.2. Nâo serâo aceitos documêntos apresentiados náo legíveis, por meio de fitas, discos
magnéticos, filmes ou ópias em faGsÍmile, mesmo autenticadas, salvo quando
exprêssamentê permitidos no Edital:

4.6.3. Admitem-se fotos, gravuÍas, desenhos, grálicos ou catálogos epênas como foÍma de
ilustraÇâo dos itens constantes da proposta de preços;

6
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4.6.4. Os licitantes devêm estar cientes das condições para participaÉo no @rtame e
essumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.5. O fomecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Atr de Registro, a8
mesmas condiçôes de habilitaÉo e qualificaçáo exigidas na licitaÉo;

4.6.6. Os licitantes intêressados em usuftuir dos benefícios estabelêcidos pela Lei
Complementar no 123/2006 deveráo atender â6 rêgras de identiÍicaçâo, atos e manifestaçâo
de intereese, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema
eletrônico, nos momentos e tempos adequados.

5.0 - oA co DO CERTAME

5.1. O prêsente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeiro indicado nos termos do
Decreto no 016, de í2 de janeiro de 2022, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em
especial, as seguinte6 aúibuiçÕes:

l. Coordenar o pÍocesso licitatório;

ll. Receber, examinar e decidir as impugnaçôes e consulta ao êdital, apoiado (a) pelo setor
responsável pela sua êlaboreÉo;

lll. Conduzir a sessâo públice na intemet;

lV. Veriícar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório;

V. Dirigir a etepa de lances;

Vl. Verificar e julgar as condiçÔes de habilitrção;

Vll. Receber, examinar ê dêcidir os recursoS, encaminhado â autoídade competente
quando mantiver sua dêcisâo;

Vlll.lndicar o vencedor do cêrtame;

lX. Adjudicar o objeto, quando náo houver recu6o;

X. Conduzir os trabalhos de equipe de apoio; e

Xl. Encaminhar o procêsso devidamente instruÍdo à autoridade supeÍior e propor a
homologaçâo.

6.0. DO CREDENCIAMENTO

6.1. O credênciamento dar-se-á pela atribuigâo de chave de identiÍicaçâo e de senha,
pessoal e intransferÍvel, pera acesso ao sistema eletrônico, obtidas junto ao sistema
êletrônico LICITANET no sítio https://licitanêt. com. br/.

6.2. O credenciamênto junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do(a)
licitante ou de seu(sua) rêpre6êntante legal e na presunçáo de sua capacidade têcnica para
realizaçâo das transaçõês inerentes eo píegâo eletrônico.

6.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidadê exclusiva,
incluindo qualquer transaÉo efetuada diretamente ou por sêu(sua) representante, nâo
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município dê Crisópolis, promotor de licitaÉo,

7
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responsabilidade por eventuais danos deconentes do uso indevido da senha, ainda q
terceiros.

por

6.4. As Mlcroempresas e Emp!€se! de Pequeno PoÍte terão o tÍatamento dlíerenclado
prevlato na Lel ComptqnentaÍ no í23, de í4 de dezembro de 2ü)6 e posteriores
alteraçõês;

6.5. A condiçâo de MicÍoemprêsa ou Empresa de Pequêno Porte será comprovada
mediante apresêntaçâo de um dos s€guintes documentos:

6.5.Í. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do seu domicilio em que se
comprove que e empresa participante está registrada nequele órgâo, devendo ser emitida
no exercÍcio em que oconerá a abertura do certeme (lnstÍuÉo NoÍmativa no 3ô/20í7);
6.5.2. Declaração do licitante, atestando, sob as penas da lei, o seu enquadramento como
microempresa ou êmpresa de pequeno poÍte, confoÍmê modelo no Anexo Vlll.

6.6. O documento exlgldo paftr comprovaÉo do ltem 6.5. deve eer aprceentado na
Íase de "CREDENChmENTO".

7.0 - DA APRESEIIITAçÃO ,AÇÃO

7.í. Os licitantes encaminharâo, exclusivamênte por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitaçào exigidos no edital, propostia com a descÍiçáo do objeto
ofeÍtado e o prêço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da ses6âo pública,
quando, entâo, encenar€ê-á automaticamentê a etapa de ênvio dessa documentaçâo.

7.1.1. Todos os documentos de habilitaçâo poderão ser epresentados em original, através
de publiceçóes êm órgâo de lmprensa Oficial, por qualquer prooesso de ópia autenticada
por Caíório competentê, autenticados eletronicamente, ou, ainda, por ópia simples a sêr
autenticada pêlo Pregoêiro ou Membro da Equipe de Apoio, 48hs (quarenta e oito horas)
antês da abertura da sessâo pública no sistema, para que seja comprovada a veracídade
deste6.

7 .1 .2. k licitantes devêrâo encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de habilitaçâo
êxigidos pelo Edital, sob pena de inabilitaÉo.

7.2. O envio da proposte, ecompenhada dos documentos dê habilitaçâo êxigidos neste
Edital, oconerá por mêio de chave de acesso e senha.

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveÍão encaminhar a documentaçáo
de habilitaÉo, einda que haja alguma restriçâo de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1o da LC n" 123, de 2006.

7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sêssâo
pública do Pregáo, licando responsável pelo ônus de@rrentê da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquêr mênsagêns emitidas pelo sistema ou de sua desconexâo.

7.5. Até a abertura da sessâo pública, os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.6. Nâo seÉ estabelecida, nessa etape do cêrtame, ordem de classificação êntre as
propostas apresentadas, o que somênte oconerá após a reelizaÉo dos procedimentos de
negodaÉo e julgamento da proposta.

IMTNUTA OE EOTTAL OE L|C|TAÇÃO 007 - PREGÂO ELETRoNTCO X»O2023

a'. I



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL OE CR|SÔFOLIS

CNPJ : 1 3.ô46. 92210001 -12

7.7. Os documentos que compóem a píoposta e a habilitaçâo do licitante melhor
somêntê serão disponibilizados para avaliaÉo do pregoeiro e para a@6so público após o
en@rramênto do envio de lances.

8.0- DA PROPOSTA OE PREçOS

8.1. Para aceitabilidade da proposta, o (a) licitante que ofertou o menor preço deverá
formular e encaminhar, aÉs o término da etepa de lances, sua proposta por escrito, em
confoÍmidade com os lan@6 eventualmentê oêrtados, devendo estar dê acordo com as
especificaçôes constantes do Termo de Referência, Anêxo l, destê Editrl, e conter, ainda, os
seguintes dados:

a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MíNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, e conrar da data
marcada para a abeÍtura da presentê licitaçâo. Em caso de omissâo, considerer-sê-á acêito
o prazo citado nesta alÍnea;

b) PREÇO UNITÁR|O E ÍOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e ineajustável, limitado a
02 (duas) casas decimais, numérico ê por extenso, êxpresso em moeda nacional;

c) DECLARAÇÂO no corpo da propostia, de que o preço ofertado inclui todos os custos e
despesas inerentes ao objêto licitado, tais como: menutençào, sêguro, equipamentos,
impostos ê texas e outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço.
A felta de maniêstaçâo implicaÉ êm dêclaraçâo de que todas as dêspêses já estâo
inclusas;

d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefonelfax, número do CNPJ, banco, agêncie, número
da conta conente.

8.2. O encaminhamento das propostas pressupôe o conhecimento ê etendimento dê todas
as exigências contídas no Editrl e seus anexos.

8.3. A empresa será responsável por todas as transaçôes que forem efetuadas em seu
nome no sistême eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lan@s.

8.4. A proposte de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no Termo
de Referêncie, incluindo todas as informaçôes necessárias â perfeita compreensâo dos
produtos ofêrtados, sob pena de desclassificaçâo.

E.5. Os preços devêrâo ser cotados em moeda @rrente nacional pêlo sistema eletrônico, o
(a) licitante devêrá preencher as informaçôes no Campo 'lnfoÍmaçôes Adicionais" ou anêxá-
las no campo apropriado do sistêma LICITANET, sob pena de desclassiÍicaÉo e neles
deverâo estar inclusas todas e quaisquer despesas, salários, encargos sociais, trabalhistas
e previdenciários, fadamento, materiais utilizados durante o período do fomecimento,
tÍibutos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitrdo.

8.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente
apresentada, salvo nos casos de ajustês de valores, após o enc€namento de etapa de
lances, sê houver.

8.7. O (A) Licitante vencedor(a) do cêrtame PODERÁ apresentar com a sua proposta de
preços a PIáNILHA DE CUSTO, contendo composiçâo clara do preço, todos os insumos,
encargos êm geral e lucro em rêlaÉo ao preço Íinal.

8.8. Ao disponibilizar sua proposta através do sistema no site www.licitanet.com.br, nâo
poderá conter nenhum tipo de infoÍmaçâo (logomarca, CNPJ, nome do (a) represêntante,
telefone, endereço) que identifique a interessada, sob pena de desclassificaçâo na
participaÉo do certame licitatório.
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8.9. Serão detclasslficadas âa propostas quê não atenderem àa co ê
exlgênclaa deste Edltat. As êmpresas que aprêsêntarem valores unitários ou global do lote
superior ao limitê estabelecido no edital, serâo aceitas apêna6 para êtapa de lances verbais,
porém o municÍpio nâo contratará propostas com valor superior ao estimedo, ou com preços
manifestamênte inexequíveis, assim considerados aqueles que não venhem a ter
demonstrada sua viabilidade através dê documentação que comprove que os custos dos
insumos são coeÍentes com os de mercado ê que os coeícientes de produtividade são
compatÍveis com a execuçâo do objeto do contrato, tudo na forma da Lei 8.666/93.

9.0 - DO PROCEDITIENTO DA SESSÃO E OO JULêÃffi
9.1. A abêrtura da presente licitaçâo dar-se-á em sessâo pública, por meio de sistêma
eletrônico, na data, horário ê local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro veriÍicará as propostas epresentadas, desclassiÍicendo desde logo equelas
que nâo estejam em conformidade com os requisitos estabelêcidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis, ilegalidades, ou náo apresentem as especiÍicaçôes exigidas no Termo de
Referência.

9.3. Também será desclessificade a proposta que identmque o licitante.

9.4. A desclassificaçâo sêrá sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.5. A náo desclassiftcação da proposta nâo impede o seu julgamento deínitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de eceitaçáo.

9.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiftcadas, sendo quê somente
estas participarâo da fase de lances.

9.7. O sistema disponibilizará campo próprio para tíoca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantês.

9.8. lniciada a etapa competitiva, os licitentes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente infoÍmados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

9.9. A disputa ocorrerá pelo Menor Preço - Por Lote.

9.10. Os licitantes poderâo oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para

aberture da sessâo e as regras estabelecidas no Edital.

9.1'1. O licitante somênte poderá oferecer lance de velor inferior ao último por ele ofêrtado ê
registrado pelo sistema.

9.12. O intervalo mÍnimo de diêrença de valores êntre os lances, que incidirá tanto em
relaçáo aos lances intermediários quanto em relaçâo à proposta quê cobrir a melhor oferta
deverá ser de no mÍnimo igual ou superior aos valorês deftnidos e especiÍicados na tabela
de itens do Íermo de Referência deste Edital.

9.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitente não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos e o inteNalo entre lancês nâo poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob
pena de serem autometicamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
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9.14. Será adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa
em que os licitantes apresêntaráo lances públicos e sucessivos, com pronogaçôes.

berto',

9.15. A etapa de lances da sessâo pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
pronogeda automaticamente pêlo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do pêrÍodo de duraÉo de sessâo pública.

9.16. A pronogaçâo automática da etepa de lances, de que tratr o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorreÉ sucêssivamente 6emprê que houver lancês enviados nesse
perÍodo de prorrogaçáo, inclusive no caso de lances intermediários. Nâo havendo novos
lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

9.í8. Encenada a Íase competitiva sem que haja a pronogaçâo automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justiftcadamente, edmitir o reinício
da sês6ão pública de lances, em prol da consecuçâo do melhor preço.

9.19. Não sêrào eceitos dois ou mais lances de mesmo veloÍ, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado êm primeiro lugar.

9.20. Durante o transcurso da sessâo pública, os licitantes sêrâo infoÍmedos, em tempo real,
do valor do menor lance registredo, vedada a identificaçâo do licitante. O licitante somente
poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.21. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total êxtrapole o
número de duas casas decimais apó6 a vÍrgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, o
Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitaçâo, fazendo
anedondamentos a menor, no valor unitário.

9.22. O Pregoeiro poderá anunciar o licitante venoedor imediatamente epós o êncêÍÍamento
da etapa de lances da sessâo pública ou, quando for o caso, epós e negociação e dêcisâo
pelo pregoeiro, acerca da acêitaÉo do lance de menor valor.

9.23. Encenada a etapa de lances da sessâo pública, os licitantes dêverâo acompanhar a
etapa de AceitaÉo, permanecendo 'on-line' para a resposte de dúvkles por parte do
Pregoeiro, bem como êvêntuel nêgociaçâo de valores. Nêsta êtapa o sistema disponibiliza a
possibilidade dê um "chaf bihteral.

9.24. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compêtitiva do Prêgâo,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes pare a recepçâo dos lances.

9.25. Quando a desconexâo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a í0 (dez) minutos, a ses6âo pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) hora6 da comunicaÉo do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para divulgeçáo.

9.26. Caso o licitante náo apresêntê lances, conconerá com o valor dê sua proposta.

9.27. Também será observado e assegurado tratemento diferenciado concedido às
Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na paÍticipaÉo em certames
licitatóÍios deste Município, conforme deteÍmina a Lei Complementar no 123 de 14 de
dezembro de 2006.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNrcIPAL OE CRISÓFOLIS

CNPJ : 1 3.646. g22l000'l -12

9.28. A utilizeçâo dos benefícios concedidos pela Lei Complementar no 1 por

9.29. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasiâo da
participaçâo em certames licitatórios, deverâo apresentar toda a documenteÉo exigida para
efêito de comprovação de regulaÍidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restriçâo.

9.30. Havendo alguma restriçâo na comprovaçào da regularidede Íiscal e trabalhista, será
assêgurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo teÍmo inicial corresponderá ao momento
em que o (a) proponente for declarado (a) vencedor (a) do ceÍtame, pronogáveis por igual
perÍodo, a critério da Administraçâo Pública, para a regularizaçâo da documentaçâo,
pagamento ou paroelamento do débito, e emissâo dê evêntuais cêrtidôês negativas ou
positivas com efeito de certidâo negaüva, conforme dispôe o aÍt. 43, § 1o da Lei
Complementiar no í2312006.

9.31. A nâo regularizaçâo da documentaçâo no prazo acima previsto, implicará decadência
do direito â contrataçáo, sem prejuÍzo das sançôes previstas no art. 81 da Lei no 8.66ô, de
2Í de junho de 1993, sendo facultado â Administração convocar os(as) licitantes
remanes@ntes, na ordem de classificaçâo, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitaçâo.

9.32. Será assegurado como critério de d$empate a preferência de contrateÉo para as
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos
abaixo:

a) Entende-se por empate aquelas situaçôes em que as propostas apre6entadas pelas
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou atê 10oÁ (dez
por cento) superiores à proposta mais bem classilicede;

b) Nesta modalidadê, o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento)
superior ao mêlhor preço.

9.33. Para efeito do disposto no aÍt. 44 da Lei Complemêntar, ocorrendo o empate,
proceder-se-á da sêguinte forma:

| - a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada
podêrá apresentar proposta de preço inferior âquela considerada ven@dora do certame,
situaçáo em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

ll - nâo ocorÍêndo a contretação de micíoempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
do inciso I do caput d6te artigo, serâo convocadas as remanescentes que poNentura se
enquadrem na hipótese dos §§ ío e 20 do art. 44 dêsta Lei Complementar, na ordem
classilicatórie, para o exercÍcio do mêsmo dirêito;

lll - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se enconhem nos inteÍvalos estabelecidos nos §§ ío e P do aft. 44
desta Lei Complementar, será realizado soíteio entre elas para que se identifique aquela
que pÍimeiro podêrá epresêntar melhor oferta.
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9.34. Na hipótese da náo contrataçâo nos termos prêvistos no caput do aÍtigo 45 da Lei, o
objeto licitado será ad.judicado em favor da proposta originalmente vencedora do cêrtamê.

9.35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.36. No caso desta modalidade, a microempresa ou emprêsa de pequeno porte mais bem
chssmcada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco)
minutos após o encenamento dos lances, sob pena de preclusâo.

íO.O- DA DOCUTIENTACÃO ACÃO

10.1. Como condiÉo prêvia ao exame da documentaçâo de habilitaçáo do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
deôcumprimento das condiçôes de perticipaçâo, especialmente quanto à existência de
sanÉo que impêça a paÍticipação no ceÍtame ou a futura contrataçâo, mediante a consulta
ao seguinte cadastro:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídice do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/).

10.2. Caso atendidas as condiçóes de participaçâo, a habilitaÉo dos licitentês será
verificada por meio do sistema, em relação à habilitaÉo jurÍdice, à regularidade Íiscal e
trebelhista, à qualiÍicaçâo econômica financeira e habilitaÉo técnica.

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaÉo complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e.já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas,
sob pene de inabilitaçào.

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do pÍe€nchimênto de requisitos
mediente epresentaçáo dos documentos originais nãodigitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

10.5. Não serâo a@itos documentos de hebilitaçáo com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles lêgelmente permitidos.

í0.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome da matriz, e se
o licitante for a filial, todos os documentos dêverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, @mprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

í0.7. Serâo acêitos registros de CNPJ de licitante metriz e Íilial com diferenças de números
de documentos pêÍtinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralizaçáo do recolhimento dessas êontribuiçÕes.

í0.8. Os licitantes devêrâo encaminhar, nos termos deste Edital, a documentaÉo
relacionada nos itens e seguir, para Íins de habilitação:

í0.9. A HABILITAçÃO JURÍDrcA será comprovada, mediante a apresentaçâo da seguinte
documentaçâo:

gÊ
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10.9.í. Registro comercial, no cÍlso de empresa individual, atravês de certidão
Comercial;

3ô

í0.9.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamentê registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açóes, acompanhado de
documento de eleiçâo de seus administradores. No caso de alteraçÕes será admitido o
estatuto ou o @ntrato consolidado;

10.9.3. lnscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da
dirêtorie em exercÍcio;

10.9.4. Decreto de autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedede estrangeira, em
funcionemento no PaÍs, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgáo competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento êm quê
identiÍicados os seus administradorês.

10.10. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada, mediantê a
apÍesentação dos seguintes documentos:

10.10.1. Prova de lnscriÉo no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPJ), através do
respectivo Comprovante de lnscriçâo e de Situaçáo Cadastral, emitido pêla Recêita Fedêrel;

í0.'10.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicÍlio ou sede do licitante, peÍtinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel
com o objeto contratual;

10.í0.3. Prova de regularidade Íiscal para com a Fazenda Federal e relativa â Seguridade
Social com a apresentaçâo da Certidâo Conjunta Negativa ou Certidáo Conjunta Positiva,
com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União. CeÍtidâo emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF no'1.75í, deO2l1Ol2O14;

10.í0.4. Prova de regularidade Íiscal para com a Fazenda Estadual, com a aprêsentação da
Certidão Negativa ou Certidâo Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, reletivo
eo domicilio ou sede da licitante, pertinênte ao seu remo de atividade e compatÍvel com o
objêto contratual, ou seja, etinente aos débitos estaduais;

í0.10.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentaçâo da
Certidâo Negaüva de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitantê, ou outre
equivalente, na forma da lei;

10.10.6. Prova de regularidade relative ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços -
FGTS, através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido
pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situaçáo regular no cumpÍimento dos
encargos sociais instituÍdos por Lei;

10.í0.7. Prove de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiçe do Trabalho,
mediante a apresentaçâo de ceÍtidâo negeüva, nos têÍmos do TÍtulo Vll-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decrêto-Lei ns 5.452, dê Íc de maio de 1943." (NR).

í0.1í. A QUALIFICAçÂO ECONÔmGO-FINANCEIRA será comprovada, mediante e
apresentação da seguinte documentaçáo:
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í0.11.1. Certid(bs Negativas de Falência e Concordata, êxpedidas pelo Ca
DistÍibuiçâo Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da
expedidas até 30 (tÍinta) dias, antes de data de entrega dos envelopes.

10.11.2. Balanço patrimonial e demonstraçóes contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apr$entados na forma da lei, que comprovem a boa situaçào Íinanceira da
empresa, vedada a ôua subsütuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por Índices oÍiciais quando encênado há mais de 03 (três) meses da data de
apresêntaçâo da proposta.

10.12. A QUALIFICAçÃO TÉCNEA será comprovada, mediante a aprêsênteçâo da
seguinte documentaÉo:

10.12.1. Comprovação de aptidâo para desempenho de atividade peÍtinente e compatÍvel
em caÍacterÍstices, quantidades e prazos com o objeto licitado, mediante apresentaçâo de
um ou mais Atêstado de Capecidade Técnica expedido por pessoa jurÍdica de direito público
ou privado, êm nomê e Íavor da empíe3a licitante, comprovando êxpeÍiência anterior no
fornecimento igual ou similar ao objeto da licitaçâo, compatíveis êm características,
quantidades e prazos com as especificaçôes constantes no teÍmo de referência.

'10.12.2. Alvará de funcionamento do domicÍlio ou sede da licitante, nos casos de Alvará de
exercÍcios anteriores exigirá a taxa do ano vigente devidamente paga;

í0.12.3. Licença ou Laudo de lnspeçáo da Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual sedê
da licitante, dentro do prazo de validade.

10.13. As DECLARAÇÔES de atendimento ao instrumento convocetório deverào ser
apresentadas em papel timbrado (pelsonalizado) da empresa, mediante a epresentaçáo da
seguinte documênteÉo:

10.í3.1. Declaraçâo de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conÍorme disposto no
Inciso Vll, art. 4.o da Lei no í0.520/2002, nos termos do Anexo V ("todelo - D€Glaração
de Atendlmento aos Requlsltoa de Habllltaçào").

10.13.2. A Declaraçáo em papel timbrado (personalÉado) da empresa que não emprega
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, em qualquer
trabalho menorês de dezesseis anos, salvo na condiÉo de aprendiz, a partir de quatorze
anos, conforme disposto no lnciso )üXlll, do art. 70, da Constituiçâo Federal, conforme
modelo no An€xo lll ("todelo - Declaraçâo Rslaüvo ao Trabalho de enores").

10.13.3. A Declaraçâo relativa a Fetos lmpeditivos, em papel timbrado (personalizado) de
empresa que nâo está inidônea, nem sê encontra impedida de licitar e contratar com e
AdministraÉo Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal,_bem assim, de que
está ciente da obrigatoriedade de infoÍmar ao MunicÍpio de CRISOPOLIS - Bahia a
superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses
impedimento§, confoÍme modelo no Anexo lV ("todelo - DeclaÍaçâo Inexlstâncla de
Fatoo lmpedltivos").

ffilm oE REGtsrRo oE PREÇos

í1.Í. As obrigeçôes decorrentes da presente licitaÉo serâo foÍmelizadas mediante lavratura
da rêspectiva ATA OE REGISTRO OE PREÇOS, subscÍita pelo Município, e o(s) licatentê(s)

da
lntemet,
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vencedor(es), que observará os termos do Decreto Federal n. 7.892/20i3, da
8.666/93 e Lei no 10.520/02, deste edital e dêmais normas pertinentes.

no

í1.'1.1. lntegra o presente instrumento (Anero Vll) o modelo da Ata de Reglstro de
Pregoa a serem celebredas.

1í.1.2. Os licitantes além das obriga@s resultantes da observância da LegislaÉo
aplicável, deverâo obedecer às disposiçÕes elencadas na Atia de Registro de Pre@s -
Anexa a e6te edital.

1í.2. Homologada a licitaçâo pele eutoridade competente, convocará o licitante vencedor
paía assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura
contrataçáo entre as partes, pêlo prazo prêvisto, nos termos do modelo que integra êstê
Editel.

11.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contiado a paÍtir da
homologaÉo, para subscrevêr a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá sêr
pronogado uma vê2, por igual periodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o
seu tíanscuÍso e desde que ocoÍra justo motivo aceito pelo Município de Crisópoli6-Ba.

11.2.2. A recusa injustificeda ou a carência de justo motivo da vencedore dê não foÍmalizar a
Ata de Registro de Preços, no prazo estab€lecido, sujeitará a Licitante à aplicaçào das
penalidades previstas neste Edital.

11.2.3. O pregoeiro incluirá na Ata de Registro dê Preços, o registro dos licitantês que
acêitarem cotar os Produtos com preços iguais ao licitante vencedor na sequência de
classiÍicaçào do certame, no caso do licitante vêncedor nâo assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo estabelecido, e administreçâo podêrá convocar essês licitantes para fazê-lo
nas mesmas condiçôes.

11.2.4. Nâo oconendo o prêvisto no itêm anterior é facultado à administreçâo municipal
@nvocar os licitantes remanes@ntês, respeitrda a ordem de classificeçâo final das
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhorês preços,
preservado o intêresse público e respeitados os valores esümados para a contrataçâo
previstos na planilha de custos anexa eo TeÍmo de Referência.

í 1.3. lncumbirá à administreÉo providenciar a publicaçâo do extrato da Ate dê Rêgistro de
Preços na lmprensa Oficial, na foÍma prevista no Art. 15 § 20 da Lei n'8.666/93, até o quinto
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

11.4. É vedado efetuar acrésdmoa nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de quê trata o § 1q do art. 65 da Lei ne 8.6ô6. de 1993.

11.5. A Ata dê Registro de Preços produzirá sêus jurídicos e legais êfeitos a partir data de
sua assinatura e vigerá pelo prazo de í2 (doze) meeee, incluÍdas eventuais proÍrogaçôes,
conforme o inciso ll do§3s do art. '15 da Lei ne 8.666. de 1993.

11.6. A Ata de Regisúo de Preços nâo obriga o Município a firmar qualquer contrataÉo,
nem ao menos nas quanüdades esümadas, podendo ocoÍrer licitaçõês especÍficas para
fomecimento de Produtos, obêdecida a lêgislaçâo pertinentê, sendo assegurada ao detentor
do registro a preferência de fomecimento, em igualdade de condi@es.

t0tHAs ftr
I
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11.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser
beneficiário do registro, quando o MunicÍpio optrr pelo fomecimento cujo preço está
registrado, poí outro meio legalmente permitido, que nâo a Ata de Registro de Preços, e o
preço cotado neste, for Qual ou superior ao registrado.

11.8. O preço registrado e os respectivos fomecedores serâo divulgados na lmprensa Oficial
do Município de Crisópolis-Ba e ficarâo à disposiçâo durante a vigência da Ata de Rêgistro
de Preços.

1Í.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará
o mercado constantementê e poderá rever os preços registrados a qualquer têmpo, êm
deconência da reduçâo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos
dos bens registrados.

I í .9.1 . O Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, semprê que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado.

11.10. Em caso de alteraçáo dos pÍeços de mercado, deverá ser obseNado o disposto na
Lei Federal n'E.666/93, Lei n' 10.520/2002 e Decreto Federal 8.79A2013.

Í1.11. Antes de receber o pedido para fornecimento e ca6o 6eja frustrada a negociaçâo, o
fornecedor poderá sêr liberado do compromisso assumido, caso comprovê mediante
requeÍimento fundamento e apresêntaÉo de comprovantes, quê nâo pode cumprir es
obÍigaçôes assumidas, devido ao preço de mêrcado tomar-se superior ao preço registrado,
por fato superveniente.

1 í.12. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão nâo poderâo ultrapassar aos
praticados no mercado, mantêndo-sê a diferença percentual apurada entrê o valor
originelmente constante da proposta do fomecedor ê aquele vigênte no mercado à época do
registro - equeçâo econômico-fi nencêira.

11.13. Para êfeito de definiçáo do preço de mercado serâo considêredos os prêços que
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado ltem.

1í.14. Nâo havendo êxito nas negociaçôes com o primêiro colocado, o MunicÍpio poderá
convocar o§ demais fomecedores classilicados para formelizarem o Registro de seus
Preços, nas mesmas condigôes do 10 colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou
parte dela.

í2.0 - OOS USUÁRpS OA ATA OE REGTSTRO DE PREçOS

12.1. Náo sêÍão pêÍmitides adesões a Ata de Registro de Preços derivada deste processo,
com basê nos termos do AÍt. 9. lll, do Deqeto Federal no 7.89212013.

í3.0. DO CANCELATENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

13.1 . A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administraçâo:

í 3. 1.1. Automaticamente:

13.1.1.í. Por dêcurso de prazo de vigência;
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13.1.1.2. Quando nâo Íestiarêm fomecedores registrados;

13. í.1.3. Pelo MunicÍpio de Crisópolis, quando caractêrizado o interesse público.

í3.2. O Proponentê terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de
processo administrativo especííco, assêguredo o contraditório e a ampla defesa:

13.2.1. A pedido quando:

13.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência
de casos fortuitos ou de força maioç

13.2.1.2. O seu preço registrado sê tomar, comprovadamente, inexequÍvel em funÉo da
elêvação dos preços de mercado dos insumos gue compÕem o custo do material.

13.2.2. Por iniciativa do MunicÍpio de Crisópolis, quando:

13.2.2.1. Não aceitar Gduzir o preço rêgistrado, na hipótese deste se tomar superior
àqueles praticados no mercado;

13.2.2.2. Perder qualquer condiçâo de habilitação ou qualificação técnica exigida no
processo licitatório;

13.2.2.3. Por razôes de interesse público, devidamênte motivado e justificado;

13.2.2.4. Não cumprir as obrigaçôes deconentes da Ata de Registro de Preços;

13.2.2.5. Nâo comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos
deconentes da Ata de Registro de Preços;

13.2.2.6. Caracterizada qualquer hipótesê de inexecuÉo total ou parcial das condiçôes
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela deconentes.

í3.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluÍdo o processo, o Município de Crisópolis
fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a
nova ordem de registro.

I'1.0 - DO FORI{ECffiENTO

14.1. Os Produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade do Ôrgâo ou
Unidade do Município de Crisópolis, de forma parcelada.

14.2. O nâo fornecimento dos Produtos no prazo estabêlecido implicará na decadência do
direito do licitante à inclusâo dos seus pÍeços no sistema de registro, sem prejuÍzo das
sançôes previstas no art. 81 da Lei no 8.666/93.

Í4.3. Os Produtos fomecidos deverão estar em conformidade com os padrôes e noÍmas
vigentes de forma e etênder a máxima qualidade. Os Produtos fornecidos que nâo atendam
o padrâo de qualidade exigido estarâo sujeitos à recusa pelo servidor rêsponsável de do
municÍpio de Crisópolis, têndo que sêr realizado novamente no menor prazo possÍvel, sem
quaisquer ônus para a Administraçâo. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as
especiÍicaçôes prâlixadas e os Produtos fomecidos, poderâo ser aplicadas ao Fomecedor
as sençôes previstas nestê edital e na legislaçâo vigente.
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14.4. Sempre que o Fomecedor não atender à convocação, é facultado à Admin o,
dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os remanes@ntes, observada a ordem
de registro, para fazê{o em igual ptazo e nas mesmes condiçÕes, ou Íevogar o item
especÍÍico, respectivo, ou a licitaçâo, confoÍme previsâo contida nos itens í1.2.3. e 11.2.4.
deste Editel.

14.5. lndependentementê de transcÍiÉo, faráo parte integrante do contrato às instruçôes
contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta epresentada
pelo vencêdor do certame e ATA respectiva.

14.6. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da AdministraÉo por
empregados ou prepo6tos do licitante vencedor, seráo de exclusiva responsabilidade deste
último.

14.7. O MunicÍpio de CRISÓPOLIS poderá, até o momento da emissâo da Ordem de
Fomecimento, dêsistir dos Produtos do objeto proposto, no seu todo ou êm parte, sem que
caibam quaisqueÍ dire,tos ao licitantê vêncêdor.

14.8. À critério do Município de Crisópolis, o item poderá ter seu registro cancelado por ser
considêrado economicamente desequilibrado, em funçâo de signiÍicativa variaçáo de
mercado.

í5.0 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUIL BRIO

15.1. Os preços ofertrados devem ser apresentados com a incidência dê todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, ftscais e comerciais, taxas, frete§, seguros, custos e
demais despesas previsíveis que po66am incidir sobre a realizaÉo do fornecimento,
inclusive a margem de lucro.

15.2. O pagamento será feito na proporçâo do fomecimento dos produtos licitados, segundo
as ordens de fornecimento expedidas pêla sêcreteria responsável, de conformidade com as
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da d6pêsa, acompanhedas das
CertidÕes Federais, Estaduais, Municipais, Fundo de Garantia, Previdenciária e Trabalhista
do licitante ven@dor, todas atualizades, obseÍvadas as condiçôes da proposta.

15.2.1. O pagamento sêrá êfêtuedo em até 30 (trinta) dias após o encaminhemento da
documentaÉo tratada nêste subitem, obsêÍvadas as disposiçôes editrlÍcias, atrevés de
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

15.3. Os valores conltantes daa propoataa nâo aofrerão rcaJuste

15.4. Sobre a Ata de Registro de Preços derivada deste procêsso nâo incidirá o reequilÍbrio
econômico finan@iro previsto no Art. 65, ll, 'd" da Lei Federal no. 8.666/93, alterada ê
consolideda, selvo nos cesos previstos no item "Í1.9." e subitens, deste Edital.

í 5.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo supervêniênte, o órgáo gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a
rêduÉo dos preços eos valores praticados pelo mercado.

15.6. Os fomecedores que náo aceitarêm reduzir seus preços eos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicaçào de penalidade.
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't5.7. A ordem de classificaÉo dos fomecedores que aceitarem reduzir seus
valores de mercado observará a clessilicaçâo original.

aos

15.8. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor
nâo puder cumprir o compromisso, o órgâo gerenciador poderá:

| - liberar o fornecedor do compromi66o assumido, caso a comunicação ocona antes
do pedido de fomecimênto, e sem aplicaçáo da penelidade se conÍirmada a veracidade dos
motivos ê comprovantês apres€ntados; e

ll - convocer os demais fomeoedores para assegurar iguel oportunidade de
negociação.

15.8.í. Não havendo êxito nas negociaçôes, o ôrgâo gerênciador deverá proceder à
revogaÉo da ata de registro de preços, adotando as medidas cebíveis pera obtençâo da
contrataçáo mais vantajosa.

í5.9. O registro do fomecedor sêrá cancelado quando:

| - descumprir as condiçôes da ata de registro de preços;

ll - nâo retirar a nota de empenho ou instrumento equivelentê no prazo estabelêcido
pela Administíaçâo, sem jusüfi cativa acêitávêl ;

lll - nâo aceitar reduzir o seu preço rêgistrado, na hipótese deste se tomar superior
àqueles praticados no mercado; ou

lV - sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de
1993, ou no art. 7e da Lei ns 10.520, de 2002.

í5.9.í. O cancelamento de registros nas hipótesês previstas nos incisos I, ll e lV do item
Í5.9. será fomalizado por despacho do órgâo gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defe6a.

15.10. O cencelamento do registro de prêços poderá oconer por fato supêÍveniente,
dêcorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimênto da ata,
devidamente comprovados e jusüficados:

| - por razâo de intere§se público; ou

ll - a pedido do fomecedor.

í6.0. OAS §ANCÕES AOMN|STRATIVAS

16.1. Com fundamento no eÍtigo 70 da Lei no Í0.520/2fl)2 Âcaá impedido de liciter e
contratar com a AdminÉtraçâo Pública pelo prazo de atê cinco anos, sem prejuÍzo das
demais cominaçôes legais, a licitante que:

16.í.1. Nâo assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta;

16.1.2. Oeixar de entregar documênteçáo exigida no edital;

l.lQ

tT

3ô.
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í6. Í.3. Apresentar documentaçâo falsa;

16.1.4. Ensejar o rêtardamento da êxêcuçâo do objeto deste Pregão;

16.1.5. Falhar ou fraudar na execuçáo do contrato;

í6.1.6. Nâo mantiver a proposta;

16.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

í6. 1.8. Fizer declaraÉo falsa;

16. 1.9. Cometer ftaude fiscal.

16.2. Além da sançâo previôta no item anterior, a Administração poderá aplicar à Empresa
Proponente as seguintes penaliríades, pelo atraso injusüficado ou inexecuçâo total ou parciel
do contrato:

16.2.1. Advertência;

í6.2.2. Multr de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no ceso de atraso
na entrega dos produtos;

16.2.3. Multa de 10oÁ, aplicada sobre o valor da eta ou ordem de fomecimento, no caso de
recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da ata;

16.2.4. Multa de í0%, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou rescisáo
por culpa da Empresa Proponente;

16.2.5. Multa de 0,5oÁ ao dia, aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de outraS
obrigaçôes previstas neste Edital e seus Anêxos.

í7.0 - DOS BECURSOS AOilIN|STRAT|VOS, ADJUDTCAÇÃO ÇÃo

t0u{ls xr
-4í

ô

uQ

í7.1. Declarada a vencedora, quelquer licitante podeÉ, durantê a sêssâo pública, de forma
imêdiata e motivada, em campo próprio do sistême, menifêstar sua intênÉo de rêcorrer.

17.2. O prazo para manafestaÉo sobre a intênÉo de interpor recurso será abeÍto pelo(a)
Pregoeiro(a), durante a sessâo, na fase de habilitaçâo.

í7.3. Será concedido (a) ao(à) licitante que manifester e intenÉo de interpor recurso o
prazo de 03 (três) dies úteis pare eprêsentaçáo dos memorieis, os queis deveráo ser
enviados por meio eletrônico, no campo especÍfico para esse fim no site
https:/ 

^,ww. 
licitanetcom.

17.4. Os (As) demais licitantes, caso haja interêsse, poderão apresentar seus memoÍiais
também por meio eletrônico, no prazo de 03 (kês) dies úteis, a contar do término do prazo
do recorÍente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos eutos.

17.5. A falta de manifestaçâo imediata e motivada do (e) licitente importará a decadência do
direito de recu6o, Íicando o(a) Pregoeiro(a) autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à) licitente
decleredo(e) vencêdor(a).
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í7.6. O recurso contra a decisâo do (a) Pregoeiro(a) nâo têrá efeito suspensivo.

17.7. O acolhimento do recuÍso importará a invalidação apenas dos atos insuscetÍveis de
aproveitamento.

17.8. Caberá â autoÍidadê competênte decidir os recursos @ntra o ato do(e) Pregoeiro(a),
quando $te(a) mantiver a sua decisâo.

'17.9. Os autos do procêsso pêÍmenecerâo com vista franqueada aos (à6) interêssados(as)
na sala da Comissão de Licitaçâo: Rua í2 de Março, no &4, Centro, Crisópolis, BA.

17.10. Decididos os recucos e constatada e regularidade dos atos praticados, o(a)
pregoeiro(a) adjudicará o objeto e a autoridadê competentê homologará o procedimênto
licitatório.

í8.0 - DA ADJUOTCACÃO LOGACM

í8.1. Nâo sendo inteÍpostos recuÍsos, e/ou decididos estes, o (a) Pregoeiro(a) fará a
adjudicação do(s) item(s) / lote(s) eo(s) licitante(s) vencêdor(ês), após o que encaminherá à
autoridade competente para homologeçâo da licitaçâo.

18.2. Havendo íeculso, após deliberaçâo sobre o mêsmo, a autoridade competente fará a
adjudicaÉo do objeto, homologando em fravor do (a) licitante vencedor (a).

18.3. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nâo
apresentaÍ situaçâo regular no ato da assinatura do contrato, estará sujeito âs penalidedes
previstas no ltem - DAS SANÇÔES. Neste caso, o pregoeiro examinará as ofertas
subsequentes, e a habilitaçâo dos proponentes, obseÍvada a oÍdem de classilicaçáo, até
apuraÉo dê ume que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente convocedo para
negociar reduÉo do preço ofertado e, se for o caso, celebrar o Contrato.

19.9-s6ppffi cÕEs

19.í. Constatando o descumprimento parcial ou total de obriga@s contratuais que ensejem
a aplicaçâo de penalidades, o agente público, responsável pela gestâo ou pele fiscalizaçâo
do contrato, emitiÉ notificaÉo êôcÍitr a empresa proponênte, para regularizaçào da
situação;

Parágrafo único - A notificação a que se refêre o caput deste artigo, será enviada pelos
correios, com aviso de recebimento, ou entregue a empresa proponente mediante recibo, ou
na sua impossibilidade, publicada no Diáío Oficial do MunicÍpio;

19.2. Nâo havendo rêgulaÍizaÉo da situaÉo por partê da empresa proponente, em até 48
(quaÍenta e oito) horas após o recebimento da noüÍiceÉo, a unidade gestora de ata, deverá
encaminhar â Comigsáo de LicitaÉo, que, apôs a vermcaÉo da documenteçâo,
encaminhará à autoridade competênte para instaurar pro@sso administrativo punitivo;

19.3. A Contratante, encaminhará cópias dos documentos ebaixo, conforme a situaÉo da
seguinte forma:

| - Oflcio dirigido eo MunicÍpio de Crisópolis relatando a oconência, as providências
adotadas e os prejuízos causados à Administraçáo Municipal pela inedimplência contratual;
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ll - Temo de recêbimento de Produtos ou termo de recebimento ou acompanhame de
serviços;

lll - Nota de empenho ou, instÍumento equivalente;

lV - Parecer fundamentado, emitido pelo agênte público responsável pela gesulo do
contrato;

V - Notificação da ocoÍÉncia encaminhada ou dado conhecimento ao contratado;

Vl - Documentos que comprovem o descumprimento de obrigação assumida, tais como:

a) Note fiscal, contendo o atesto de recebimento;

b) NotiÍicaçôes nâo atendidas; ou

c) Laudo de inspeçâo, relatório de acompanhamento ou de recebimento ê parecer técnico,
emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestáo e fiscalizaçâo do contreto;

Vll - Documentos enviados pelo contratado relativo às ocoÍrências;

Vlll - Cópia do AR ou publicaçâo no D.O.M. (Diário Oficial do MunicÍpio).

19.4. A Comissâo de Licitrçôes deverá instruir o processo, antes de encaminhar à
autoridade competente, com os seguintes documentos:

a) Edital, convite, dispênsa ou inexigibilidade e proposta da contratada;

b) Cópia da ata;

19.5. O Órgâo ou Unidade notificará à contratada quanto da instauraçâo de procêsso
punitivo pelo inadimplemento contratual, através de Aviso de Recêbimento - AR, ou
entregue ao fomecedor mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicaçâo no Diário
Oftcial do MunicÍpio, quando começará a contar o pÍarzo de 05 (cinco) dias úteis para
apresenteçâo de defesa pÉvia.

19.6. Não acolhidas as razÕes de defesa apresentadas pela contratada, ou, em sua
ausência, situaÉo em que será presumida a concordância da contratada com os fato§
apontados, o Órgão ou Unidade emitiÉ parecer conclusivo sugerindo as penalidades a
serem aplicadas, na forma prevista na Lei no 8.666/93, no Edital e na ata.

19.7. Acolhido o parecer do Órgâo ou Unidade pelo GESTOR, este, atravês dê portaria,
aplicará a penalidade â contratada pelo descumprimento contratual, com notificaçâo
obriretória ao mesmo por AR, publicaçâo no Diário Oficial do MunicÍpio.

í9.8. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisâo,
nos têrmos do Art. 109 da Lei no 8.666/93.

19.9. lnterposto recurso ou pedido de reconsidereÉo na forma do item antêÍioÍ, o processo
será instruÍdo pelo Órgâo ou Unidade e submetido à Represêntaçâo da ProcuradoÍia-Geral
do Município para êmissáo de parecer, após o que, homologado pelo GESTOR, deverá ser
publicado no Diário OÍicial do MunicÍpio.

aoulAsrr
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20.0-oAs Dts GERAIS

20.1. As noÍmas que disciplinam êste Pregâo serâo sempre interpretadas em favor da
ampliaçâo da disputa entre os interessados, atêndidos o interesse público, sem
comprometimento da segurança e do rêgular funcionamento da administreçâo.

20.2. Os casos omissos poderáo ser Íesolvidos pelo Pregoeiro durente a sessâo, em outro
caso, mediante aplicaçâo do caput do aft. 54 da Lei n.o 8.666/93.

20.3. O nào atendimento de exigências formais nâo essenciais não importará no
afastiamento do licitante, desde que sejam possÍveis a aferiçáo da sua quelidedê e a exata
compreensâo da sua proposta durante a realÉaÉo da sessào pública deste Pregâo.

20.4. A adjudicaçâo e a homologação do resultado desta licitação náo implicerá dirêito à
contrataÉo.

20.5. A foÍmalizaÉo da Ata de Registro de Preços nâo gera ao beneliciáÍio direito de
fomecimento, mas apenas mera expectativa de contrataçâo.

20.6. A formalização da Ata de Registro dê Preços só gere ao bêneficiário do registro a
obrigaçâo de fornecimênto quando recebido a Ordem de Fomecimento juntamênte com sua
Nota dê Empenho.

20.7. Nenhuma indênização será devida às licitantes pela elaboraçâo ou pela apresentaçâo
de documentaçâo referente ao presente edital, nem em relaçâo às expectativas de
contrataçóes dela decorrentes.

20.8. A administraçâo disponibilizará meios de divulgaÉo e emplo acesso aos preços
praticados no Rêgistro objeto dessa licitrção.

20.9. A HomologaÉo do prêsentê procêdimênto será de competência do Gestor Municipal

20.í0. Na contagêm dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de
contagem e inclui se o dia do vencimento, observando€e que só se iniciam e vencem
prÍrzos em dia de expediente normal no Municlpio, excêto quando for expressamente
estabelecido em contrário.

20.1í. Quaisquer informaçÕes poderâo ser obtidas pelo telefonê: (075) 3443-2182, Ramel
204, Comissâo de Licitaçâo, das 08hs00min às 12hs00min, ou ainda pêlo e-meil:
licitacoescrisopolis@gmail. com.

20.'12. Todas as noÍmas inerentes âs contrataçôês do objeto deste Certame, discriminadas
no Anexo - Termo de Referência deste lnstrumento Convocatório deverâo ser
minuciosamente observadas pelos licitantes quando de elaboraçâo de suas propostas.

20.í3. No interesse da AdminisraÉo Municipal ê sem que caiba às licitantes qualquer tipo
de indenizaçâo, fice assegurado a autoÍidedê competentê:

20.13.1. - Alteraí as condiçôes, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente
licitaçâo, dando ciêncie aos interessados na forma da legislaçâo vigente;
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20.13.2. - Anular ou revogar, no todo ou em partê, a presente licitaçáo, a qu Í
dando ciência aos interessados mediante afixaçâo resumida ou de integrâ do ato, conformê
disposto na Lei Federal n'8.666/93.

2í.0 - OOS ANEXOS DESTE EDITAL

21 . í . Sáo partes integrantes deste Edital:

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCh;

ANEXO ll: MODELO DE PROCURAÇÃO;

ANEXO m: MODELO DE DECLARAÇÂO RELATTVA AO TRABALHO DE MENORES;

ANEXO tV: MODELO DE DECLARAÇÃO DE |NEX|STÊNCA DE FATOS TMPEDTflVOS;

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE

HABTUTAÇÃO;

ANEXO Vl: MODELO DE PROPOSTA;

ANEXO Vll: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO Vlll: MODELO DE DECLARAÇÁO DE ENQUADRAMENTO COMO

MICROEMPRESAOU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

22.0-DO FORO

221. Fica eleito o Foro de OLINDINA, Estado da Bahia, para diÍimir questóes oriundas do
pÍesente instrumento convocetório, renunciando as partes interessadas a qualquer outro,
por mais privilegiado que seje.

Crisópolis - BA, XX de xxxxxxxx de 2023

JOÂO DE DEUS DA SILVA JUNIOR
Pregoelro Oflclal

Decreto no 0í6, de í2 dejanelro de2022
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ANEXO I

f0tHAs llt

=ô

âs.:

9Ê

TERiIO DE REFERÊNCN

í. DO OBJETO
í.1. Aquisiçào de gêneros alimentÍcios, com entrege parcelada, conforme cronograma
fornecido pela Secretaria Municipal de Educaçâo, para atender a dêmanda de merenda
escolar da Rede Municipal de Educaçáo, durante o ano letivo de 2023 em atendimento ao
regramento do Programa Nacional de AlimêntrÉo Escolar - PNAE.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. A aquisiÉo sê taz necassária devido à necessidade de fomecimento
de Merenda Escolar oêrteda nas escolas e creches da Rede Municipal de
Ensino, tanto na zona rural quanto uÍbana, para o ano letivo de 2023, confoÍme
pÍeoeitua a legislaÉo vigente;
2.2. Para chegar-se aos quantitativos descritos nesse teÍmo levou-se em consideraÉo o
número de matriculas da redê municipal de ensino, registrado pela Secretária Municipal de
Educação, no qual foram analisadas as demandas neoessárias ê demeis aspectos;
2.3. A quantidade a s€r adquirida é estimada, principalmentê, pelo fato da
imprevisibilidade da necessidade real dos materiais, uma vez que, a demanda poderá softer
aumento ou reduçâo a depender da variaçâo decorrente de eventuais êvasôes bem como
de novas matrículas ao longo do ano letivo.

3. OA VIGÊNC|A OA ATA OE REGISTRO DE PREçOS
3.1. O prazo de vigência de Ata de Registro de Preços ê dê 12 (doze) meses, contado da
data da sua assinatura.

4. OAS ESPECTFTCAçÕES E CRlTÉRlOs OE RECEBTTENTO

4.'1. A contratada é obrigada a pagar todos os tíibutos, contribuiçóes fiscais e para fiscais
que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos a serem
êntreguês;
1.2. Os Gêneros AlimentÍcios (Merenda Escolar) serâo entregues de forma parcelada, no
Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educaçâo, localizado na sede do MunicÍpio de
Crisópolis - Bahia, conforme cronograma previamente disponibilizado pela rêferida
Secretaria;
4.3. O prazo de enúega dos produtos será de 05 (cinco) dias contedos a partir do
recebimento da Ordem de Fomecimento, ou conformê o cronograma de fornecimento
estabelecido pela Secretaria Municipal de EducaÉo.
4.4. Os gêneros alimentÍcios deveráo s€r de primeira qualidade, atendendo ao disposto
na legislaçâo de alimentos com caraclerÍstica de cada produto (organolépticas, fÍsico-
químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estebelecida pela Agencia
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, Ministêrio da Agricultura/Pecuária e
Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme
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